
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO - 1/2024

 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

 

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva
em aparelhos de ar-condicionado e de cortinas de ar, tipo split, split cassete, piso teto, com fornecimento de mão de
obra, materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços na Câmara Municipal de Anchieta do Estado
do Espírito Santo.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 179.364,24

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

DIA: 29 DE ABRIL DE 2024

HORÁRIO: 14:01H (Horário de Brasília)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br

 

PRAZOS E LIMITES

INÍCIO DE ENVIO DAS
PROPOSTAS

FIM DE ENVIO DAS
PROPOSTAS

LIMITE P/ PEDIDOS DE
ESCLARECIMENTO

LIMITE P/ PEDIDO DE
IMPUGNAÇÃO

15/04/2024 ÀS 14:00H 29/04/2024 ÀS 14:00H 24/04/2024 ÀS 14:00 24/04/2024 ÀS 14:00

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA

ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - 1/2024

2024.007L0200001.01.0001

 

A Câmara Municipal de Anchieta e este Agente de Contratação, designado pela Portaria n.º 38/2024, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006, Portaria
163/2024 da CMA e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
continuados de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado e de cortinas de ar, tipo split, split
cassete, piso teto, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução dos
serviços na Câmara Municipal de Anchieta do Estado do Espírito Santo, conforme especificações em anexo.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Termo de Referência e as
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as especificações do Termo de Referência.

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 179.364,24 (cento e setenta e nove mil,
trezentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), conforme o orçamento anexo.

2.2. A despesa decorrente desta licitação está Prevista no Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de
Anchieta e correrão à conta do elemento de despesa:

33903920000 - MANUT.E CONS.DE B.MOVEIS DE OUTRAS NATUREZAS

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente credenciadas no sitío
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.1.1.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão licitante
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2. Não poderão participar deste Pregão:

3.2.1. Licitante que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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3.2.2. O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em substituição a
outro empresário, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica da licitante.

3.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente da Câmara Municipal de Anchieta ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.4. Empresários controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.2.5. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.6. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

3.2.7. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão, ou incorporação.

 

4. DA PROPOSTA

4.1. A licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário
marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, os valores unitário e total ofertados para
cada um dos itens, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório, bem como não está impedido de participar da licitação;

4.3.2. Inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou
entidade contratante

4.3.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.4. Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

4.3.5. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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4.3.7. Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, quando cabíveis.

4.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do
Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e que o valor total de contratos celebrados com a
Administração Pública não extrapola o limite para enquadramento como empresa de pequeno porte, para fazer jus
aos benefícios previstos nessa lei.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste
Edital.

4.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

4.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse Edital.

4.8. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

4.9. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida
no preâmbulo deste Edital.

4.10. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas
dos compromissos assumidos.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema ou de sua desconexão.

 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.

6.2.  A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado pelo sistema,
observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
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6.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021.

6.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.7. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

6.8. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.9. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;

6.10. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto/fechado;

6.10.1. No modo de disputa Aberto e Fechado, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

6.10.2. A etapa de lances da sessão pública no modelo aberto, terá duração de 15 (quinze minutos). Encerrado o
prazo de 15 (quinze minutos), inicia-se o período aleatório de 10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos lances.

6.10.3. A etapa de lances da sessão pública no modelo fechado, terá duração de até 5 (cinco) minutos para enviar a
proposta de lance final e fechado. 

6.10.4. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa, aqueles com valor de até 10% (dez por cento)
superiores a esta oferta, serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado.

6.11. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 10,00 (dez reais) tanto em relação aos
lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

6.12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos,
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

7.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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7.1.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema,
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;

7.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as
demais licitantes.

 

8. DA NEGOCIAÇÃO

8.1. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo, o agente de contratação
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

9.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço readequada ao último lance, devidamente
preenchida via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada
pelo Agente de Contratação;

9.2. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

9.2.1. Será desclassificada a proposta que não atender tecnicamente aos objetos deste certame.

9.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Anchieta ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

9.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

9.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais
ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

9.6. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estimados ou com preços manifestamente inexequíveis. 

9.7. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores unitários
estimativos da contratação.

9.8. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto
deste Pregão. 

9.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.

9.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que atenda a este Edital.  
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10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante cuja proposta tenha sido aceita
na fase de julgamento.

10.2. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados por meio do sistema;

10.3. Para fins de qualificação de Regularidade Fiscal e Trabalhista

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.3.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 

10.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados:

10.4.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da
sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver
expresso no documento ou ainda outro prazo estiver previsto em lei específica da sede da licitante.

10.4.2. Considerando orientação do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, as empresas que
apresentarem certidão POSITIVA de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, poderão participar da licitação, desde que o juízo
em que tramita o procedimento de recuperação judicial certifique que a empresa está em situação econômico-
financeira que a possibilite contratar com a Administração Pública (art. 58 NLRF).

10.5. Para fins de qualificação técnica, deverão ser apresentados:

10.5.1 -  A comprovação será feita da seguinte forma: 

a - Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT), emitido pelo CREA, do (s) profissional (s) de nível
superior ou técnico devidamente reconhecido pela entidade competente, que comprove que o aludido
profissional foi responsável tecnicamente pela execução de serviços de instalação de ar-condicionado;

b - OU Termo de Responsabilidade Técnica emitida pelo conselho Federal ou Regional de Técnicos
Industriais do (s) profissional (s) de nível superior ou técnico reconhecida pela entidade competente, que
comprove que o aludido profissional foi responsável tecnicamente pela execução de serviços de
instalação de ar-condicionado; 

c - Registro ou inscrição do profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da
região a que estiver vinculada, que comprove atividade relacionada com o objeto licitado; 
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d - OU Registro ou inscrição do profissional no Conselho Regional de Técnicos Industriais, que
comprove atividade relacionada com o objeto licitado.

10.5.2 - A comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente Engenheiro mecânico, tecnólogo
ou técnico de segundo grau da modalidade mecânica (Norma CEEI NF-02/92, do CREA-ES), devidamente
registrado no conselho competente, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por
execução de instalação de aparelho de ar-condicionado.

10.5.3 - A comprovação do vínculo entre a licitante e o profissional indicado como responsável técnico poderá
ser feita em uma das seguintes formas: 

10.5.4 - Apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante em que conste o
profissional como sócio ou diretor; 

10.5.5 - Apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), em que conste a licitante como contratante; 

10.5.6 - Apresentação do contrato de prestação de serviços do profissional em responder tecnicamente pelo
licitante que deverá especificar sua vinculação a execução integral do serviço, objeto desta licitação; 

10.5.7 - O profissional indicado pela licitante para comprovação da capacitação técnico profissional deverá ser
efetivamente o responsável pela execução, durante o contrato, dos serviços objeto desta licitação, admitindo se
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
administração. Para esta substituição, a qualificação deverá ser aprovada pela administração. Para essa
substituição, a qualificação técnica do profissional substituído deverá atender as mesmas exigências deste
Termo.

10.6. O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para
verificar as condições de habilitação das licitantes.

10.7. Os documentos remetidos do sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação.

10.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a Câmara Municipal de
Anchieta, Rua Nancy Ramos Rosa, 95 – Portal de Anchieta, Anchieta/ES, CEP 29.230-000.

10.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do
número de inscrição no CNPJ.

10.10. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.11. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de
habilitação.

10.12. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida
pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Agente de Contratação convocar
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

Conferência em https://app.cmanchieta.info/autenticador.php
Código de Identificação 66183022277cd

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003600370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

https://app.cmanchieta.info/resultado_autenticador.php?codigo=66183022277cd


10.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

10.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

10.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

 

11. DO RECURSO

11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 minutos, de forma imediata, após o término do julgamento das
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de
três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata do pregão.

11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias
úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso.

11.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Presidente da Câmara Municipal de Anchieta.

 

13.    DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

13.1.    Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato
ou documento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a convocação a licitante vencedora deverá
assinar o contrato ou documento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

13.2.    Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, pagamento,
garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do termo de referência em anexo a
este Edital.

13.3.    O prazo para para assinar o contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Câmara Municipal de Anchieta.

13.4.    Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de
habilitação.
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13.5.    Quando a licitante convocada não assinar o contrato ou documento equivalente, no prazo e nas condições
estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para retirar a nota de empenho, após negociações e verificação
da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme
procedimento descrito no art. 90, § 2º e 4º, da Lei n.º 14.133/2022.

 

14.    DAS SANÇÕES

14.1.    Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e às demais
cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.

 

15.    DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

15.1.    Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente através do sitío
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

15.2.    Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

15.3.    Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação até 3 (três) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do sitío www.portaldecompraspublicas.com.br; 

15.4.    As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico
para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

 

16.    DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.    Ao Presidente da Câmara Municipal de Anchieta compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.2.    Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

16.3.    Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

 

17.    DOS ANEXOS

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Anexo 1 - Valores Estimados da Contratação

Anexo 2 – Termo de Referência

Conferência em https://app.cmanchieta.info/autenticador.php
Código de Identificação 66183022277cd

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003600370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

https://app.cmanchieta.info/resultado_autenticador.php?codigo=66183022277cd


Anexo 3 – Minuta de Contrato

 

Anchieta, 11 de abril de 2024

 

Renan de Oliveira Delfino
Presidente da Câmara Municipal de Anchieta
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ANEXO I - VALORES ESTIMADOS DA CONTRATAÇÃO

 

Pregão Eletrônico 1/2024

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e
corretiva em aparelhos de ar-condicionado e de cortinas de ar

Lote Item Descrição Quantidade Unidade
Valor
Máx. Unit.

Valor Máx.
Total

1 1

Serviço de manutenção
preventiva e corretiva em
aparelhos de ar-condicionado
e de cortinas de ar

24 mês R$ 7.473,51
R$
179.364,24

Valor Máximo Total
R$
179.364,24
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

 

1.    DA DEFINIÇÃO DOS OBJETOS

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e
corretiva em aparelhos de ar-condicionado e de cortinas de ar, tipo split, split cassete, piso teto, com fornecimento de
mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços na Câmara Municipal de Anchieta do
Estado do Espírito Santo.

2.    DO OBJETIVO

2.1 O resultado pretendido por esta contratação é manter a qualidade do ar no interior da unidade, proporcionando um
conforto térmico adequado e consequentemente bem-estar e aumento da produtividade, além da manutenção da
saúde dos servidores e Edis desta casa de Leis.

3.    DA JUSTIFICATIVA

3.1. Da necessidade da contratação:
Ambientes climatizados são fundamentais em países tropicais, como o Brasil, para o funcionamento de diversos
segmentos de atuação como estabelecimentos administrativos, pois contribuem para o conforto térmico das pessoas,
com consequente melhoria do bem-estar e saúde, além de estarem diretamente relacionados à produtividade no
ambiente de trabalho.
A contratação de serviços de manutenção para o sistema de climatização na CMA mostra-se necessária em função
da indisponibilidade de pessoal, material e ferramental essenciais para a promoção dessa atividade de manutenção
na Câmara, principalmente quando são necessárias intervenções de forma emergencial, uma vez que a contratação
de serviços e compra de materiais são em demasia complexas, devido aos trâmites e tratativas necessárias
processuais no poder público. 

4.    FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1. Normativos que norteiam a contratação:
Os serviços que serão executados deverão estar em conformidade com as normas técnicas brasileiras atualizadas.
Quando não houver norma técnica nacional abordando um tema, deverão ser adotadas as normas internacionais mais
adequadas à situação, de entidades reconhecidas, como:
•    ABNT NBR 16.401 – Instalações de Ar-Condicionado – Sistemas Centrais e Unitários;
•    ABNT NBR 14.679 – Sistemas de Condicionamento de Ar e Ventilação –Execução de Serviços de Higienização;
•    ABNT NBR 13.971 – Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação – Manutenção Programada;
•    Portaria ANVISA nº 3.523 de 28/08/98 – Aprova Regulamento Técnico visando garantir a Qualidade do Ar Interior
(IAQ) e prevenir riscos à saúde de ocupantes de ambientes climatizados;
•    Resolução ANVISA RE nº 176 de 24/10/2000 – Orientação técnica sobre padrões referenciais de Qualidade do Ar
Interior em ambientes climatizados artificialmente de uso público ou coletivo;
•    Resolução ANVISA RE n° 9 de 16/01/2003 - Orientação técnica sobre padrões referenciais de Qualidade do Ar
Interior em ambientes climatizados artificialmente de uso público ou coletivo (complementação da 176);
•    Publicações da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and Air Conditioning Egineers).
A contratação deverá estar de acordo com as normativas:
•    Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 (regulamenta a licitação na modalidade pregão);
•    Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, do Ministério da Economia (dispõe sobre a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares – ETP.
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4.2.    Do enquadramento como serviço de natureza continuada:

A Instrução Normativa Nº 05/2017 da Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão
determina que:
"Art.15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à
necessidade pública deforma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade
do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional."
Potanto, os serviços objeto desta contratação visam manutenir o sistema de climatização na CMA, garantindo o
conforto térmico dos servidores e a não interrupção das atividades na Câmara.

5.    DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

5.1. A descrição detalhada dos equipamentos (aparelhos de ar-condicionado) instalados na CMA que devem ser
manutenidos constam na tabela abaixo:

LOCAL QTD CAPACIDADE (BTUS) MARCA TIPO PATRIMÔNIO

PLENARIO MESA SOM 1 9000 btus Gree / gwcn09bnd Split Hi-wall 601

TOTAL=====>>> 1        

           

PROCURADORIA 1 12000 btus Gree Split Hi-wall 795

Gabinete 1 Cleber 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 121

Gabinete 2 Serginho 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 93

Gabinete 3 Tereza 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 13

Gabinete 4 Pablo 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 579

Gabinete 5 Robinho 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 134
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Gabinete 6 Renato 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 890

Gabinete 7 Rodrigo 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 598

Gabinete 8 Marcia 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 68

Gabinete 9 Niltinho 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 478

Gabinete 10 Edinho 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 350

Gabinete 11 Renan 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 43

ARQUIVO 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 266

ALMOXARIFADO 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 161

RH 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 414

RH 2 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 367

PRESIDENCIA RECEPÇÃO 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 438

PRESIDENCIA ANEXO 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 429

RECEPÇÃO PROCURADORIA 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 738

DIRETORIA 1 12000 btus Gree / gwcn12bnd Split Hi-wall 732

COMUNICAÇÃO 1 12000 btus komeco /breeze Split Hi-wall 176
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PLENÁRIO SALA MANUTENÇÃO 1 12000 btus komeco /breeze Split Hi-wall 548

TOTAL=====>>> 22        

           

TI CPD 2 18000 btus Gree / Split Hi-wall 959 /  986

TI 1 18000 btus Gree / gwcn18bnd Split Hi-wall 706

SECRETARIA 1 18000 btus Gree / gwcn18bnd Split Hi-wall 324

CONTABILIDADE 1 18000 btus Gree / gwcn18bnd Split Hi-wall 241

CONTRATOS 1 18000 btus Gree / gwcn18bnd Split Hi-wall 264

PRESIDENCIA 1 18000 btus Gree / gwcn18bnd Split Hi-wall 458

CONTROLADORIA 1 18000 btus Gree / gwcn18bnd Split Hi-wall 770

PLENARIO SALA REUNIAO 1 18000 btus Gree / gwcn18bnd Split Hi-wall 289

TOTAL=====>>> 9        

           

PLENARINHO 1 60000BtUs Gree / gst60-22lbi Split- piso-teto Cassete 858
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PLENARIO 4 60000BtUs Gree / gst60-22lbi Split- piso-teto Cassete 534 / 540 / 541 /
542

TOTAL=====>>> 5        

           

TOTAL GERAL DA CMA ===> 37        

5.2.    O Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) que trata dos procedimentos, rotinas e periodização
para Manutenção Preventiva dos equipamentos de ar-condicionado, consta no ANEXO II deste Termo de Referência;

6.    DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços serão executados nos locais de instalação dos equipamentos na sede na CMA, localizada na Rua
Nancy Rosa Ramos nº 95, Portal de Anchieta, E.S. CEP- 29.230-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7h às
18h, previamente agendado com o CONTRATANTE;
6.1.1. Os serviços deverão ser executados de forma a não interromper ou prejudicar as atividades exercidas nas
dependências do CONTRATANTE; quando não for possível, deverão ser executados fora do expediente normal,
mediante prévia aprovação da fiscalização, sem custo adicional para o CONTRATANTE;
6.1.2. Quando necessário realizar serviços em horário fora do expediente normal, deverá ser informado previamente
ao fiscal do contrato, por escrito, o(s) nome(s) completo(s) do(s) técnico(s) e respectivo(s) documento(s) de
identificação, a fim de obter autorização para entrada nas dependências do CONTRATANTE.
6.2. A manutenção deverá ser executada no local onde se encontram os aparelhos. Caso haja necessidade da
retirada de aparelhos para execução de manutenção na oficina da CONTRATADA, esta deverá arcar com todos os
custos e recursos para retirar e transportar os equipamentos defeituosos para o local da oficina, assim como para o
retorno para sua posição de origem;
6.3. A CONTRATADA deverá fornecer e garantir o uso dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), conforme normas vigentes,
visando a não ocorrência de danos físicos e materiais, não só com relação aos seus funcionários, como também com
relação aos usuários em geral;
6.4. Para possibilitar a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar e manter durante o
período de execução dos serviços, seu pessoal uniformizado, e provendo-os de todo o ferramental e os equipamentos
necessários à execução dos serviços;
6.5. A CONTRATADA deverá indicar um preposto, representante da empresa aceito pela Administração, para
representá-la ao longo da vigência contratual, informando todos os meios de contato e assegurar a sua disponibilidade
para contato durante o horário da prestação dos serviços, e terá as seguintes atribuições:
6.5.1. Prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização;
6.5.2. Receber e encaminhar os serviços demandados pelo CONTRATANTE para execução, conforme as
especificações constantes neste Termo de Referência;
6.5.3. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários;
6.5.4. Atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE;
6.5.5. Tomar ciência dos relatórios da fiscalização, ofícios, atas de reunião e outros documentos necessários à eficaz
comunicação entre CONTRATADA e CONTRATANTE;
6.5.6. Comunicar à fiscalização do contrato sobre ocorrências cujas soluções não sejam de sua alçada e que possam
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impactar no desenvolvimento dos serviços;
6.5.7. Comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência de toda e qualquer irregularidade ou anormalidade constatada na
prestação dos serviços.
6.6. Eventuais substituições do preposto deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis contados da comunicação formal
ao CONTRATANTE, mediante aprovação da fiscalização;
6.7. Deverá ser feita inspeção inicial de todos os componentes, promovendo adequação e regulagem dos
equipamentos, dentro das condições estipuladas pelo fabricante;
6.8. A CONTRATADA deverá trocar os filtros de óleo, de gás refrigerante, ou de ar, sempre que estes estiverem
obstruídos, ou quando forem executadas operações de troca de componentes do ciclo de gás;
6.8.1. Filtros de ar não descartáveis deverão ser trocados quando a tela de retenção estiver rasgada ou quando a
armação plástica ou metálica estiver quebrada.
6.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA o perfeito funcionamento do sistema de drenagem de água
condensada;
6.10. Quando identificados equipamentos com defeito, deverá ser apresentado relatório com diagnóstico apurado, no
qual deverá ser informado número de patrimônio e tipo de modelo do equipamento;
6.11. Todos os materiais e produtos a serem empregados na prestação dos serviços deverão ser novos, sem uso e
estarem de acordo com as especificações técnicas;
6.12. Os produtos utilizados na limpeza deverão ser biodegradáveis, devidamente registrados no Ministério da Saúde
para este fim;
6.13. Após realização dos serviços deverá ser feita limpeza de toda a área;
6.14. A CONTRATADA deverá emitir relatórios após cada serviço executado mensalmente relativos à rotina de
manutenção, conforme ANEXO I, que deverão ser entregues ao fiscal do contrato em até uma semana após o término
da manutenção;
6.15. Os serviços deverão ser realizados com base nas normas vigentes; nas recomendações de manutenção
mecânica da NBR 13971/1997 – Sistema de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação – Manutenção
Programada da ABNT e da NBR 16401, bem como deverão atender à rotina do Plano de Manutenção, Operação e
Controle (PMOC) do Anexo II da Portaria do Ministério da Saúde 5323/1998; à NBR 14679/2012 – Sistema de
Condicionamento de ar e Ventilação – Execução de Serviços de Higienização; às normas da ABNT, às prescrições e
recomendações dos fabricantes e às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
6.16. Deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em atendimento ao
artigo 6º da IN MPOG/SLTI Nº 01/2010, em especial: consumo racional de água e energia elétrica, em respeito às
Normas Brasileiras que dispõem sobre resíduos sólidos, líquidos e gasosos;
6.17. Sempre que houver necessidade de substituição dos fluídos refrigerantes, havendo compatibilidade (pressão de
serviço, temperaturas de superaquecimento   e   sub-resfriamento, válvulas e compressores    compatíveis), deverão  
ser   utilizados   fluídos    com    menor    potencial    de    aquecimento    global (GWP) e que não destruam a camada
de ozônio;
6.18. Defeitos e incorreções nas instalações dos aparelhos de ar-condicionado e ventilação constatados pela
CONTRATADA deverão ser imediatamente notificados à fiscalização do CONTRATANTE;
6.19. Da manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado dos tipos split, cassete e ACJ e das
cortinas de ar:
6.19.1.    Os procedimentos de manutenção preventiva e manutenção corretiva envolverão testes, medições, limpeza
e intervenções corretivas;
6.19.2.    Considera-se manutenção preventiva os procedimentos de manutenções mensais visando prevenir
situações que possam gerar falhas ou defeitos em quaisquer equipamentos. Incluindo a realização de tarefas
constantes da rotina do PMOC;
6.19.3.    Considera-se manutenção corretiva aquela que visa reparar todos os defeitos, falhas e irregularidades
detectadas, restabelecendo o pleno funcionamento dos equipamentos, bem como substituição das peças defeituosas
e faltantes;
6.19.3.1.1. A necessidade da manutenção corretiva pode advir de problema mecânico, elétrico, do desgaste natural do
equipamento ou de manuseio errado por parte do usuário;
6.19.3.1.2. A manutenção corretiva consistirá no atendimento às solicitações do CONTRATANTE, quantas vezes
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forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre que houver paralização do equipamento, funcionamento
inadequado ou quando for detectada a necessidade de recuperação, substituição de peças ou a correção de defeitos
que venham a prejudicar o funcionamento de quaisquer equipamentos.
6.20. Dos procedimentos de rotina de manutenção preventiva dos equipamentos de ar-condicionado do (além dos
descritos no Anexo II, da Portaria do Ministério da Saúde 3523/1998):
6.20.1.    Mensalmente:
6.20.1.1. Remoção, limpeza (com escovação) e inspeção da frente plástica (grade de aparência) e gabinete;
6.20.1.2. Remoção e lavagem dos filtros de ar;
6.20.1.3. Verificação do nível de ruído e vibrações anormais, se necessário, sua correção;
6.20.1.4. Medição e registro de tensão e corrente do equipamento em operação com compressor armado, se
necessário, sua correção;
6.20.1.5. Operação do termostato de modo a desarmar e rearmar o compressor, verificando o seu funcionamento e
inspeção da existência de ruídos ou vibrações, providenciando, se necessário, sua correção;
6.20.1.6. Medição dos sistemas de ventilação, exaustão e renovação de ar, medindo temperatura e vazão, se
necessário, sua correção;
6.20.1.7. Remoção do aparelho, inspeção e ajustes dos parafusos de fixação, caso necessário;
6.20.1.8. Limpeza da bandeja coletora de água de condensação e tubulação de drenagem;
6.20.1.9. Inspeção dos terminais.
6.20.2.    Periodicamente:
6.20.2.1. Revisão e verificação do mecanismo do termostato;
6.20.2.2. Limpeza geral das câmaras de controle elétrico com jatos de nitrogênio e tetracloreto de carbono;
6.20.2.3. Teste do sistema frigorígeno, quanto a vazamento, rendimento e capacidade de refrigeração;
6.20.2.4. Lavagem com detergente das incrustações causadas pelo pó nas aletas do evaporador/condensador;
6.20.2.5. Lubrificação das peças móveis articuladas;
6.20.2.6. Pintura do gabinete com esmalte sintético, pintura anticorrosiva e revisão do sistema de drenagem e
evaporação de água;
6.20.2.7. Todas as demais regulagens, revisões e reparos que forem necessários.
6.21. Dos procedimentos de rotina de manutenção preventiva dos equipamentos de ar-condicionado do tipo split e
cassete (além dos descritos no Anexo I da Portaria do Ministério da Saúde 3523/1998):
6.21.1.    Limpeza geral dos equipamentos e condensadoras;
6.21.2.    Verificação de funcionamento dos registros, válvulas de serviço e acessórios, e se necessário, sua correção;
6.21.3.    Verificação do estado dos filtros secador e de sucção, e se necessário, sua correção;
6.21.4.    Limpeza dos sistemas de drenagem, serpentinas e bandejas do condensador;
6.21.5.    Verificação da existência de vazamento de gás refrigerante, reparo do vazamento e reposição de gás, caso
necessário;
6.21.6.    Verificação de vibrações, ruídos e aquecimento anormais nos mancais dos ventiladores, motores,
compressores e, se necessário, sua correção;
6.21.7.    Medir e registrar a pressão e temperatura de sucção e descarga, tensão entre fases e corrente de cada fase
e resistência de isolamento dos motores elétricos, se necessário, sua correção;
6.21.8.    Simulação de condições fora do comum para teste de controles;
6.21.9.    Lubrificar mancais, caso necessário;
6.21.10. Purgar gases não condensáveis, caso necessário;
6.21.11. Medir e registrar as temperaturas de superaquecimento e subresfriamento, e se necessário, sua correção;
6.21.12. Verificar a fixação e isolamento do bulbo e as condições do tubo capilar da válvula de expansão termostática,
e se necessário, sua correção;
6.21.13. Verificar e reparar a isolação térmica dos equipamentos e rede frigorígenas, caso necessário;
6.21.14. Reaperto dos parafusos de fixação dos motores e compressores, caso necessário.

7.    DA GARANTIA E SERVIÇOS

7.1. O prazo de garantia dos serviços de manutenção prestados durante a vigência do Contrato deverá ser de 90
(noventa) dias após seu término;
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7.2. Para os materiais empregados na execução dos serviços deverá ser observada a garantia do fabricante;
7.3. A CONTRATADA obriga-se a corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para o
CONTRATANTE, os serviços que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia
estipulado acima;
7.4. Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos aos locais necessários,
pela retirada e entrega dos equipamentos, assim como pelas despesas de transportes, frete e seguros
correspondentes.

8.    DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

8.1. A execução do serviço será autorizada após publicação do contrato no PNCP, mediante emissão de Ordem de
Serviço pelo Núcleo de Contratações. Esse contrato se dará pelo prazo de vinte e quatro meses;
8.2. A CONTRATADA deverá apresentar em até 15 (quinze) dias úteis da emissão da Ordem de Serviço do Plano de
Manutenção, Operação e Controle (PMOC), em conformidade com o Anexo II da Portaria nº 3523/98 do Ministério da
Saúde, com cronograma de serviços referente à manutenção preventiva de todas as instalações, conforme definido
neste Termo de Referência, para aprovação da Fiscalização do CONTRATANTE, prevendo, no mínimo, as atividades
elencadas no ANEXO II, com periodicidades correspondentes;
8.3. Da manutenção preventiva
8.3.1. Deverão ser realizadas mensalmente, preferencialmente de segunda a sexta-feira das 7h às 18h, podendo ser
realizadas em horários alternativos ou em finais de semana e feriados, mediante prévia autorização da fiscalização;
8.3.2. A manutenção preventiva deverá ser executada no local onde se encontram os aparelhos até o último dia do
mês de referência, podendo, excepcionalmente, ser realizada até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, mediante
apresentação de justificativas pela CONTRATADA e anuência da fiscalização;
8.3.2.1. Caso não seja executada até o término do prazo excepcional, o serviço será considerado inexecutado,
culminando nas sanções previstas no item Sanções.
8.4. Da manutenção corretiva
8.4.1. Deverão ser realizadas, preferencialmente, de segunda a sexta-feira de 7h às 18h, podendo ser realizadas em
horários alternativos ou em finais de semana e feriados, mediante prévia autorização da fiscalização;
8.4.2. Deverão ser realizadas a partir da formalização da demanda pelo Núcleo de Manutenções e ou fiscal do
contrato e ou gestor, através de e-mail, ou outro meio eletrônico de comunicação;
8.4.3. A CONTRATADA deverá prestar o atendimento aos chamados técnicos feito pelo fiscal ou gestor em até 24
(vinte e quatro) horas e a conclusão dos serviços em até 72 (setenta e duas) horas a partir da solicitação, caso não
seja atendido ou justificado oficialmente culminará em sanções.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. A comprovação será feita da seguinte forma: 
a - Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
certidão(ões) de acervo técnico (CAT), emitido pelo CREA, do (s) profissional (s) de nível superior ou técnico
devidamente reconhecido pela entidade competente, que comprove que o aludido profissional foi responsável
tecnicamente pela execução de serviços de instalação de ar-condicionado;
b - OU Termo de Responsabilidade Técnica emitida pelo conselho Federal ou Regional de Técnicos Industriais do (s)
profissional (s) de nível superior ou técnico reconhecida pela entidade competente, que comprove que o aludido
profissional foi responsável tecnicamente pela execução de serviços de instalação de ar-condicionado; 
c - Registro ou inscrição do profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da região a que
estiver vinculada, que comprove atividade relacionada com o objeto licitado; 
d - OU Registro ou inscrição do profissional no Conselho Regional de Técnicos Industriais, que comprove atividade
relacionada com o objeto licitado.

9.2 - A comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente Engenheiro mecânico, tecnólogo ou técnico
de segundo grau da modalidade mecânica (Norma CEEI NF-02/92, do CREA-ES), devidamente registrado no
conselho competente, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de
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instalação de aparelho de ar-condicionado.
9.3 - A comprovação do vínculo entre a licitante e o profissional indicado como responsável técnico poderá ser feita
em uma das seguintes formas: 
9.4 - Apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante em que conste o profissional
como sócio ou diretor; 
9.5 - Apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), em que conste a licitante como contratante; 
9.6 - Apresentação do contrato de prestação de serviços do profissional em responder tecnicamente pelo licitante que
deverá especificar sua vinculação a execução integral do serviço, objeto desta licitação; 
9.7 - O profissional indicado pela licitante para comprovação da capacitação técnico profissional deverá ser
efetivamente o responsável pela execução, durante o contrato, dos serviços objeto desta licitação, admitindo se a sua
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. Para
esta substituição, a qualificação deverá ser aprovada pela administração. Para essa substituição, a qualificação
técnica do profissional substituído deverá atender as mesmas exigências deste Termo.

10. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante o fornecimento ao CONTRATANTE da NOTA FISCAL
e os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo Nova Lei de Licitação 14.133/2021 e o relatório de adimplemento
de encargos (CND´s) e essas deverão conter validade de mínimo sessenta dias. Estes documentos depois de
conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos
após a respectiva apresentação;
10.1.1. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
VM = VF *(0,33/100)* ND
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira, VF = Valor da Nota Fiscal,
ND = Número de dias em atraso;
10.2. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) será solicitada à empresa CONTRATADA
imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da
regularização;
10.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados
quando da Contratação;
10.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado aa CMA,
mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente;
10.5. A CMA poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela empresa
CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;
10.6. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as condições relativas à proposta de preço e a
habilitação;
10.7. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, obrigatoriamente, o número da
Ordem de Serviço, o (s) objeto (s), os valores unitários e totais, além de o número de conta bancário para depósito
dos pagamentos;
10.8. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por Ordem Bancária;
10.9. Para os casos de prestação de serviços também será exigido o relatório de adimplemento de encargos, que
deverá ser encaminhado com os elementos especificados no caput do art. 1º da Lei nº 5.383/1997.

11. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO

O recebimento do objeto contratado será fiscalizado pelo servidor do Setor da Procuradoria, nos termos do art. 117 da
Lei nº 14.133/2021.
Nome do servidor responsável pelo Setor da Procuradoria: Monika Leal Lorencetti Savignon 
Matrícula: 123301
E-mail: monika.savignon@camaraanchieta.es.gov.br
O servidor deverá:
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Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando todas as ações
necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados;

Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação dos
serviços, para fins de pagamento;

O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus servidores, gestores e
fiscais, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO)

12.1. Atender a todas as exigências do Edital, do Contrato, além das normas da ABNT e recomendações dos
fabricantes dos materiais;
12.2. Respeitar os prazos estabelecidos nas Ordem de Serviço;
12.3. Designar 1 (um) preposto, para acompanhar os empregados, bem como receber as comunicações, por parte do
CONTRATANTE;
12.4. Disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução
dos serviços, que deverão ser de primeira qualidade, resistentes e adequados à finalidade a que se destinam, e
deverão obedecer às especificações do projeto executivo, quando houver,  às normas da ABNT, no que couber, e, na
falta dessas ter suas características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos
idôneos;
12.5. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como mão de obra, materiais,
equipamentos, ferramentas, proteções de pisos, de esquadrias e de mobiliário, fretes, transportes horizontais e
verticais, impostos, taxas, emolumentos, leis sociais, serviços extraordinários, dentre outros;
12.6. Garantir e responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços contratados nos termos da legislação em
vigor, obrigando-se a substituir ou refazer, sem ônus para o CONTRATANTE, qualquer material ou serviço que não
esteja de acordo com as condições estabelecidas no contrato e projeto executivo, bem como não executados a
contento;
12.7. Providenciar a imediata correção de algum tipo de irregularidade verificada ou de avaria/defeito apontados pela
fiscalização;
12.8. Garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, às suas próprias custas, todas as partes que
acusarem defeito ou quaisquer anormalidades durante o período de garantia;
12.9. Permitir e facilitar à fiscalização do CONTRATANTE a inspeção ao local dos serviços, devendo prestar todas as
informações e esclarecimentos solicitados;
12.10. Prestar esclarecimentos técnicos sobre o andamento dos serviços sempre que solicitado, pelos técnicos
responsáveis do CONTRATANTE;
12.11. Responsabilizar-se pelo descarte adequado de todo material removido, fazendo-o de forma a atender a todas
as exigências das normas ambientais vigentes, em especial à Resolução 307/2002 do CONAMA, que estabelece
diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil;
12.12. Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATANTE sobre irregularidades observadas no cumprimento do
contrato e/ou qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos serviços;
12.13. Responsabilizar-se exclusivamente por providências e obrigações em caso de acidente de trabalho, isentando
o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
12.14. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados
e/ou prestadores de serviço no período de execução do serviço;
12.15. Responder, inclusive financeiramente, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou força maior, por todo
e qualquer prejuízo que em decorrência da execução do objeto deste Contrato, der causa, em móveis, imóveis,
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mobiliário, equipamentos e demais pertences do CONTRATANTE ou de terceiros;
12.16. Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no
cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar, por si ou por seus
empregados/prestadores de serviço à CONTRATADA ou terceiros;
12.17. Garantir absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações que a vier a ter acesso, direta ou
indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação,
respeitando as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), e as diretrizes e normas da
Política Corporativa de Segurança da Informação do CONTRATANTE;
12.18. Apresentar mensalmente, para a liquidação da despesa, a documentação completa que comprove
cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, como encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais.

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

13.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem
necessários ao cumprimento do Contrato, proporcionando todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao
objeto deste termo de referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e
condições estabelecidas;
13.2. Designar servidores para fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados, com responsabilidade
de fazerem anotações e registros de todas as ocorrências, propondo a correção e substituição dos materiais
produzidos, e aplicação das penalidades previstas na legislação, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato;
13.3. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, às suas dependências para
execução de serviços referente ao objeto do contrato;
13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA ou por seus prepostos;
13.5. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;
13.6. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do
contrato;
13.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais penalidades,
garantindo o contraditório e a ampla defesa;
13.7.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da
assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do Contrato. Considerar-se-á
lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.
13.8. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo de Referência, após o
cumprimento das formalidades legais;
13.9. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas neste Termo de Referência.

14. DAS PENALIDADES

14.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos serviços,
sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução
total do objeto, às seguintes penalidades:
a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo para
a CMA;
b) MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o
valor global da proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para prestação de serviços, 
que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da
obrigação e D = número de dias em atraso;
b.1) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação após ultrapassado o prazo de 30
(trinta) dias de atraso para início da prestação de serviços;
b.2) MULTA de 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa em prestar os
serviços;
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c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de licitar e impedimento de contratar com a CMA por um período de até 2 (dois) anos,
nos casos de recusa quanto ao fornecimento dos itens e prestação do serviço;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de
atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude,
adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa;
e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santo, de acordo com o art. 7º da Lei nº 10520/2002
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas para a contratação, ao licitante que, convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar, ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
14.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto na Nova Lei de Licitação 14.133/2021;
14.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
14.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o
prazo e o local de entrega das razões de defesa;
14.4.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da
assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido
o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.
14.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser
observada a regra de contagem de prazo estabelecida na Nova Lei de Licitação 14.133/2021;
14.6. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente da CMA, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de até 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta do elemento de despesa: 33903920000
Serviços (MANUT. E CONS. DE B. MOVEIS DE OUTRAS NATUREZAS) ficha 42 do orçamento na CMA, o valor
80.000,00 ( oitenta mil reais) do orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA para o exercício de 2024.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fundamentação Legal:
Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre outras, as normas:

Lei nº 14.133, de 01/04/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

Portaria nº 163, de 13 de dezembro de 2023 que regulamenta a Lei 14.133/21 no âmbito do Poder Legislativo
do Município de Anchieta;

Julgamento e Habilitação:
O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de menor preço global da proposta;

As pessoas jurídicas deverão comprovar a regularidade junto ao Município, Estado e órgãos federais,
incluindo a Fazenda Federal, além de satisfazer as exigências do INSS, FGTS e do Sistema judiciário
Trabalhista;

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA consultará os sistemas de registros de sanções TCU, CNJ, CEIS e
CNDT, visando aferir eventual sanção aplicada ao fornecedor, cujo efeito torne-o proibido de contratar com a
Administração Pública.

Envio da Proposta:
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A proposta deverá constar de papel timbrado da empresa, contendo dentre outras informações: Razão Social,
CNPJ, Endereço e telefone comercial, endereço eletrônico, se houver; nome legível do representante da
empresa e sua assinatura, e ser datada;

A Proposta deverá ser encaminhada via sistema de Pregão Eletrônico no Portal de Compras Públicas;

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

Informação complementar:
O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens desta contratação, deverá conhecer em detalhes,
e estará concordando com todos os atos previstos no Termo de Referência (TR), NÃO podendo alegar
desconhecimento das condições.

Sugerimos a leitura minuciosa do TR para conhecimento integral das características do item, valor, prazos,
entre outros. No caso de dúvidas sobre diferenças na descrição dos itens no sistema, fica consignado que
PREVALECERÁ, em todos os casos, a descrição e características previstas no TR.

Serão aceitas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificação digital e token de acesso ao
Portal de Compras Públicas, sendo, este último, recomendado para a assinatura da Proposta Comercial.

A licitante deverá analisar todos os documentos do Edital, sendo recomendada a vistoria do local de
prestação dos serviços, verificando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus
trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais
pretensões de acréscimo de preços

Observações Gerais:
Para fins de informação, o presente objeto de estudo caracteriza bem/serviço comum.

Caso o licitante tenha alguma dúvida sobre a aquisição, ou necessite de alguma informação adicional, entrar
em contato com a Gerência de Contratações pelo e-mail compras@camaraanchieta.es.gov.br;

Essa aquisição não representa uma parcela de maior vulto.

17.    DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

17.1. O presente contrato terá vigência de 02 (dois) anos, contados a partir da data de sua assinatura, conforme
estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. Após esse período, poderá ser prorrogado por igual período até a vigência total
de 10 (dez) anos mediante acordo entre as partes, observando as condições e limites previstos na legislação vigente.
A prorrogação será realizada de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Anchieta e mediante
formalização de termo aditivo, respeitando os termos estabelecidos na referida lei.
17.2. Essa cláusula visa definir o tempo inicial de vigência do contrato, seguindo a legislação aplicável, e proporciona
flexibilidade para eventuais prorrogações, assegurando que o contrato possa ser estendido conforme a conveniência
da Câmara Municipal de Anchieta, sempre em conformidade com a legislação vigente.
 

18. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Tháylle Rovetta Pereira - Diretoria Administrativa

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, 08 de fevereiro de 2024
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº xx/xxxx 

PROCESSO Nº xxxx/xxxxx

CONTRATAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO (ART.28, INCISO I, LEI Nº 14.133/21)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS CONTINUADOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR-CONDICIONADO E DE CORTINAS DE AR,
TIPO SPLIT, SPLIT CASSETE, PISO TETO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX NOS
TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

A Câmara Municipal de Anchieta, inscrita no CNPJ sob número 31.803.125/0001-83, situada neste município à Rua
Nancy Ramos Rosa, nº 95, Portal de Anchieta, Anchieta/ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu presidente, RENAN DE OLIVEIRA DELFINO, inscrito sob CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, RG nº
xxxxxxx/ES, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
xxxxxxxxxxxx  inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxx  sediada na Rua xxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, Bairro: xxxxxxxxx,
Cidade: xxxxxxx/xx  – CEP: xxxxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal o(a) xxxxxxxxxxxxxxx,
portador do RG nº xxxxxxxx e inscrito no CPF nº xxxxxxxx, brasileiro(a), residente e domiciliado em xxxxxxxxx/xx,
ajustam o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO para prestação de serviço de empresa especializada em serviços
continuados de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado e de cortinas de ar, tipo split, split
cassete, piso teto, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução dos
serviços na Câmara Municipal de Anchieta, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, conforme os termos do Processo Administrativo de nº xxxx/xxxx, e de acordo com as Cláusulas e condições
seguintes: 

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II):  

1.1.    O objeto do presente instrumento é contratação de empresa especializada em serviços continuados de
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado e de cortinas de ar, tipo split, split cassete, piso
teto, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços na
Câmara Municipal de Anchieta, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.    São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1.    O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2.    O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes; 

1.2.3.    A Proposta do Contratado; e

1.2.4.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2.    CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
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2.1.    O prazo de vigência da contratação é de 24 MESES contados concomitantes a sua publicação em impressa
oficial, e prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.    A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

 

3.    CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1.    A execução do serviço será autorizada após publicação do contrato no PNCP, mediante emissão de Ordem de
Serviço pelo Núcleo de Contratações.

3.2.    A CONTRATADA deverá apresentar em até 15 (quinze) dias úteis da emissão da Ordem de Serviço do Plano
de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), em conformidade com o Anexo II da Portaria nº 3523/98 do Ministério
da Saúde, com cronograma de serviços referente à manutenção preventiva de todas as instalações, conforme definido
no Termo de Referência.

3.3.    Da manutenção preventiva: Deverão ser realizadas mensalmente, preferencialmente de segunda a sexta-feira
das 7h às 18h, podendo ser realizadas em horários alternativos ou em finais de semana e feriados, mediante prévia
autorização da fiscalização; 

3.4.    A manutenção preventiva deverá ser executada no local onde se encontram os aparelhos até o último dia do
mês de referência, podendo, excepcionalmente, ser realizada até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, mediante
apresentação de justificativas pela CONTRATADA e anuência da fiscalização;

3.5.    Caso não seja executada até o término do prazo excepcional, o serviço será considerado inexecutado,
culminando nas sanções previstas no contrato e no termo de referência.

3.6.    Da manutenção corretiva - Deverão ser realizadas, preferencialmente, de segunda a sexta-feira de 7h às 18h,
podendo ser realizadas em horários alternativos ou em finais de semana e feriados, mediante prévia autorização da
fiscalização; 

3.7.    Deverão ser realizadas a partir da formalização da demanda pelo Núcleo de Manutenções e ou fiscal do
contrato e ou gestor, através de e-mail, ou outro meio eletrônico de comunicação; 

3.8.     A CONTRATADA deverá prestar o atendimento aos chamados técnicos feito pelo fiscal ou gestor em até 24
(vinte e quatro) horas e a conclusão dos serviços em até 72 (setenta e duas) horas a partir da solicitação, caso não
seja atendido ou justificado oficialmente culminará em sanções

3.9.    O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4.    CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.    Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5.    CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1.    PREÇO
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5.1.1.    O valor total da contratação é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), sendo R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) por ano.

5.1.2.    No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2.    FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1.    O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal,
através da Tesouraria do Contratante ou através de depósito em conta corrente do prestador do serviço, no Banco por
ele indicado, contados da data da prestação dos serviços, constante no verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas)
vias, juntamente com o Empenho, com o visto do funcionário competente, do setor responsável pela comprovação dos
serviços. 

5.2.2.    Ocorrendo erro na apresentação das faturas, elas serão devolvidas ao fornecedor para retificação, ficando
estabelecido que o pagamento seja efetuado após a apresentação da nova fatura devidamente retificada, correndo o
mesmo prazo previsto no item 5.1; 

5.2.3.    É expressamente vedado ao prestador, cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de
terceiros. 

5.2.4.    Os pagamentos serão efetuados somente após a comprovação da Regularidade Fiscal, mediante
apresentação junto as Notas Fiscais/Faturas das certidões previstas no artigo 68 e 91 da Lei 14.133/21. 

5.3.    PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

5.4.    CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1.    A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2.     Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3.    O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)    o prazo de validade; 

b)    a data da emissão; 

c)    os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)    o período respectivo de execução do contrato; 
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e)    o valor a pagar; e 

f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;

5.4.5.     A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

5.4.6.    Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.7.    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.  

5.4.8.    Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.9.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.  

5.4.10.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.10.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.11.    O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

6.    CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

6.2.    Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3.    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4.    Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
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6.5.    O reajuste será realizado por apostilamento.

 

7.    CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1.    São obrigações do Contratante:

7.1.1.    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

7.1.2.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3.    Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4.    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5.    Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6.    Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7.    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.7.1.    Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (TRINTA) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8.    CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1.    manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

8.1.1.1.    A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2.    Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

8.1.3.    Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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8.1.4.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

8.1.5.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6.    Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7.    A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.8.    Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9.    Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10.    Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

8.1.11.    Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12.    Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13.    Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

8.1.14.    Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15.    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.16.      Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.17.    Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.1.18.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

 

9.    CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

9.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a)    der causa à inexecução parcial do contrato;

b)    der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)    der causa à inexecução total do contrato;

d)    deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)    não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)    não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

g)    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)    apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i)    fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)    praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l)    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2.    Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i)    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii)    Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k
e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv)    Multa:

(1)    moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.

(2)     Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de execução.

Conferência em https://app.cmanchieta.info/autenticador.php
Código de Identificação 66183022277cd

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003600370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

https://app.cmanchieta.info/resultado_autenticador.php?codigo=66183022277cd


9.3.    A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

9.4.    Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

9.4.1.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

9.4.2.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

9.4.3.    Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.5.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

9.6.    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a)    a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)    as peculiaridades do caso concreto;

c)    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)    os danos que dela provierem para o Contratante;

e)    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

9.7.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159)

9.8.    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

9.9.     O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

9.10.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.2.3. Indenizações e multas.

 

11.    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

11.1.    Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta do elemento de despesa: 33903920000
Serviços (MANUT. E CONS. DE B. MOVEIS DE OUTRAS NATUREZAS) ficha 42 prevista no orçamento da Câmara
Municipal de Anchieta para o exercício de 2024.

 

12.    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

12.1.    Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2.    O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.    As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

13.4.    Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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14.    CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

14.1.    Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste instrumento ou de sua rescisão, praticados pelo
Contratante, cabe recurso no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Único: Da decisão do responsável da Contratante que rescindir o presente contrato cabe, inicialmente,
pedido de reconsideração, no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O presente contrato será publicado na imprensa oficial na forma da Lei Orgânica. 

15.2. Fazem parte deste Contrato, como se nele transcritas, todas as condições estabelecidas no Termo de
Referência. 

15.3. As cláusulas omissas neste contrato serão reguladas pela Lei 14.133/21.  

15.4. As partes elegem o foro da Comarca de Anchieta, Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa de qualquer
outro, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas em comum acordo. 

15.5. E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Anchieta, XX de XXXXXXX de 2024.

 

______________________________________

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

CONTRATANTE

 

______________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXX

NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

Conferência em https://app.cmanchieta.info/autenticador.php
Código de Identificação 66183022277cd

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003600370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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